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1486901‐ C3/ 2022‐00449/ INVALIDEZ 

 

EXMO SR. DR. JUIZ DE DIREITO DO 3ª VARA MISTA DA COMARCA DE ITABAIANA/PB 

  

  

Processo n. 00001292220158150281 

  

  

                                        SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas seguradoras 
previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representadas, por seus advogados que 
esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove LUZINETE MARIA DA 
CONCEICAO, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui respeitosamente, à presença 
de V. Ex.ª, apresentar seu RECURSO DE APELAÇÃO, o que faz consubstanciado nas razões anexas, requerendo 
seu regular processamento e ulterior envio à Câmara Cível 

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
ITABAIANA, 19 de janeiro de 2023. 

 
JOÃO BARBOSA 
OAB/PB 4246‐A 

 
 

SUELIO MOREIRA TORRES 
15477 ‐ OAB/PB 
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PROCESSO ORIGINÁRIO DO 3ª VARA MISTA DA COMARCA DE ITABAIANA / PB 

Processo n.º 00001292220158150281 

APELANTE: BRADESCO AUTO/RE CIA DE SEGUROS 

APELADA: LUZINETE MARIA DA CONCEICAO 

       

RAZÕES DO RECURSO 

  

COLENDA CÂMARA, 

INCLÍTOS JULGADORES, 

Assim, em razão da suposta invalidez adquirida, o recorrido ajuizou a presente lide pleiteando a verba máxima 
indenizatória do Seguro DPVAT, não obstante apresentar invalidez parcial incompleta. 

Após a realização da perícia judicial, restou constatada leão de 50% do OMBRO ESQUERDO da Apelada, que de 
acordo com a  legislação especial,  Lei 11.945/09, a  indenização, no caso, corresponde a monta de R$1.687,50 
(um  mil  seiscentos  e  oitenta  e  sete  reais  e  cinquenta  centavos),  porém,  o  magistrado  a  quo  não  aplicou 
corretamente a tabela da referida Lei, vejamos a fundamentação da d. Sentença: 

“[...]  Portanto,  cabe  avaliar  se  há  comprovação  do  percentual  da  lesão  sofrida  pela 
parte autora e sua fração, tomando‐se por base o teto indenizatório, de acordo com a 
legislação vigente à época do acidente.  

Assim sendo, ante a prova acrescida aos presentes autos (ID 34836859) a indenização 
devida se dará do seguinte modo: 

a) Perda completa da mobilidade do ombro esquerdo, à  razão de 50% (grau médio): 
para o comprometimento total no seguimento discutido, o percentual é de 50% de R$ 
13.500,00  (treze mil e quinhentos  reais), ou  seja, R$ 6.750,00  (seis mil,  setecentos e 
cinquenta reais); como a  invalidez se apresenta em grau médio  (50%), a  indenização 
deve  corresponder  a  50%  de  $  6.750,00  (seis  mil,  setecentos  e  cinquenta  reais), 
perfazendo o valor de R$ 3.375,00(três mil, trezentos e setenta e cinco reais). 

Assim, pelos cálculos acima, a parte autora fará jus ao montante de 3.375,00 (três mil, 
trezentos e setenta e cinco reais), devendo o pedido autoral ser julgado parcialmente 
procedente. [...]” 

Data vênia, não houve com o habitual acerto o Ilustre Magistrado a quo, pois, conforme se passa a demonstrar, 
esta r. decisão não guarda sintonia com as questões de fato e de direito ventiladas nos autos. 

PRELIMINARMENTE 
DA AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

Nos termos do artigo 17º do CPC, o interesse de agir, matéria de ordem pública, é condição para a propositura 
de toda ação judicial. Pela própria natureza do DPVAT, é necessário que haja uma postulação prévia através da 
qual  se  leve  ao  conhecimento  da  Seguradora  a  ocorrência  do  fato  para  a  sua  devida  apreciação  e  eventual 
deferimento.   Somente após  isto, ou  se excedido o prazo  legal  para análise,  é que  será possível  enquadrar o 
caso fático na descrição da norma constitucional, ou seja, em “lesão ou ameaça a direito”. 

O Plenário do STF ao julgar o RE nº 631.240/MG, relator Ministro Roberto Barroso, cujo tema suscitado teve sua 
repercussão  geral  reconhecida,  concluiu  pela  compatibilidade  da  norma  inserida  no  artigo  5º  XXXV  da 
Constituição com as causas em que se postula concessão de benefício previdenciário. Tal posicionamento vem 
sendo aplicado nas ações de cobrança do seguro DPVAT. 
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Seguindo  o  entendimento  desta  Corte,  o  STJ,  em  julgamento  publicado  no  dia  01/02/2017,  reconheceu  pela 
ausência de interesse de agir ante a inexistência de requerimento administrativo, conforme segue abaixo: 

“AGRAVO  REGIMENTAL.  RECURSO  ESPECIAL.  SEGURO.  DPVAT.  REQUERIMENTO 
ADMINISTRATIVO  PRÉVIO.  REQUISITO  ESSENCIAL  PARA  PROPOSITURA  DE  AÇÃO 
JUDICIAL PARA CONFIGURAÇÃO DO INTERESSE DE AGIR. INÉRCIA DO AUTOR QUANTO 
A  ESTE  PEDIDO.  REVERSÃO  DO  ENTENDIMENTO.  IMPOSSIBILIDADE.  INCURSÃO  EM 
MATÉRIA  FÁTICO‐PROBATÓRIA.  INCIDÊNCIA  DA  SÚMULA  7/STJ.  VIOLAÇÃO  AO 
PRINCÍPIO DA INAFASTABILIDADE DO ACESSO À JUSTIÇA. IMPOSSIBILIDADE DE EXAME 
POR  ESTA  CORTE  DE  JUSTIÇA.  MATÉRIA  ATINENTE  À  COMPETÊNCIA  DO  SUPREMO 
TRIBUNAL FEDERAL. 

O requerimento administrativo prévio  constitui  requisito essencial para o  ingresso da 
demanda judicial. 2. Rever o entendimento firmado pelo acórdão recorrido, no sentido 
da  não  formulação  do  requerimento  administrativo,  demanda  a  análise  do  acervo 
fático‐probatório  dos  autos,  o  que  encontra  óbice  na  Súmula  7/STJ.  3.  O  tema 
constitucional em discussão  (inafastabilidade do acesso ao Poder  Judiciário)  refoge à 
alçada de controle desta Corte Superior de Justiça. 4. Agravo regimental desprovido." 
(AgRg  no  REsp  936.574/SP,  Rel. Ministro  PAULO DE  TARSO  SANSEVERINO,  TERCEIRA 
TURMA, julgado em 2/8/2011, DJe de 8/8/2011). Diante do exposto, nego provimento 
ao recurso especial. (REsp nº1.479.178‐TO, REL. Ministro RAUL ARAÚJO) 

Deste modo, inexistindo interesse de agir, requer que seja decretada a extinção do processo sem resolução do 
mérito,  nos  termos  do  artigo  485,  inciso  VI,  do  CPC,  condenando  a  parte  autora  ao  pagamento  de  custas  e 
honorários advocatícios,  alternativamente,  isentando a parte demandada de qualquer encargo  sucumbencial, 
eis que não deu causa à demanda. 

Inconformada,  a  demandada  vem  apresentar  as  razões  do  recurso  de  apelação,  ora  interposto,  vez  que  a 
sentença proferida pelo juízo “a quo” deve ser reformada, pois a matéria foi examinada em desconformidade 
com a legislação em vigor e as provas constantes dos autos. 

DO PAGAMENTO PROPORCIONAL À LESÃO 

SINISTRO OCORRIDO APÓS A MEDIDA PROVISÓRIA 451/2008 

Conforme verifica‐se nos documentos acostados pela parte Apelada, a mesmo foi vítima de acidente ocasionado 
por veículo automotor na data de 24/09/2013. 

Após  dilação  probatória,  foi  confeccionado  laudo  pericial,  que  consta  às  fls.  dos  autos.  Por  certo,  o  limite 
indenizatório estipulado na condenação, deveria ser o estipulado na referida prova, debitando‐se o valor pago 
na via administrativa. Todavia, a condenação imposta na r. sentença sobejou o montante devido ao apelado em 
razão de sua permanente invalidez, pelo que merece pronta reforma. 

Frisa‐se que com a edição da Medida Provisória nº 451/08, atualmente convertida na Lei nº 11.945/2009, em 
vigência desde 15 de dezembro de 2008, que alterou o texto dos arts. 3º e 5º da Lei nº 6.194/74 em seu art. 31, 
assim como anexou  tabela à aludida Lei,  foram estabelecidos percentuais  indenizatórios aos danos corporais, 
subdividindo‐os em totais e parciais, estes últimos em completos e incompletos. 

Recentemente, a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da  inovação  legal  trazida 
originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Ademais,  a  jurisprudência  é  pacífica  quanto  à  necessidade  de  quantificação,  sendo  este  o  entendimento 
consagrado através da Súmula 474, do STJ. 

Destarte,  para  se  chegar  ao  valor  indenizável  devido,  na  presente  hipótese  de  invalidez  parcial  incompleta, 
devem ser observadas duas etapas, observadas quando da elaboração da prova pericial: 

Identifica‐se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando‐se o respectivo percentual de perda; e 

Sobre o valor encontrado, aplica‐se os percentuais de acordo com o grau de repercussão: intensa –  75%; média 
– 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 
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Para  uma  melhor  visualização,  segue  tabela  demonstrando  o  valor  devido  ao  Apelado,  com  base  na  lesão 
suportada: 

  

Danos Corporais Segmentares (Parciais) 
Outras Repercussões em Órgãos e Estruturas 

Corporais 

Percentuais 
das Perdas 

Valor da Indenização 

Perda completa da mobilidade de um dos ombros, 
cotovelos, punhos ou dedo polegar 

25  R$ 3.375,00 

  

Repercussão  Valor da Indenização 

50% (grau moderado)  R$ 1.687,50 

Sendo  assim, merece  pronta  reforma  a  r.  Sentença,  vez  que  o  valor  indenizatório  deverá  respeitar  o  cálculo 
apresentado  acima,  apurado  com  base  no  exame  pericial  que  consta  dos  autos,  de  modo  que  o  valor  da 
condenação não poderá ultrapassar a monta de R$ 1.687,50 (UM MIL E SEISCENTOS E OITENTA E SETE REAIS E 
CINQUENTA CENTAVOS). 

CONCLUSÃO 

Diante de todo o exposto, e por tudo mais que dos autos consta, confia a Recorrente no alto grau de eficiência 
desse Egrégio Tribunal de Justiça, a fim de que seja reformada in totum a r. sentença proferida pelo MM. Juiz “a 
quo”, dando provimento ao presente recurso. 

Requer o provimento do presente  recurso, para que o  limite máximo da  condenação  não ultrapasse o  valor 
contido  na  Tabela  de  Graduação  da  Lei  11.945/2009,  a  observar  o  grau  de  invalidez  efetivamente 
experimentado pelo Apelado.  

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
ITABAIANA, 19 de janeiro de 2023. 

 
JOÃO BARBOSA 
OAB/PB 4246‐A 

 
 

SUELIO MOREIRA TORRES 
15477 ‐ OAB/PB   12 

 
1PROCESSUAL  CIVIL.  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.  EXISTÊNCIA  DE  OMISSÃO.  ATRIBUIÇÃO  DE  EFEITO MODIFICATIVO.  POSSIBILIDADE.  APLICAÇÃO  DA 
RESOLUÇÃO CNSP Nº 273 DE 19/12/2012. EMBARGOS ACOLHIDOS, COM EFEITO MODIFICATIVO. PRECEDENTES STJ. DECISÃO UNÂNIME. 1. Ao  julgar o 
Recurso Especial Repetitivo nº 1.303.038‐RS, que discutia a aplicação da gradação da invalidez permanente parcial incompleta aos acidentes anteriores à 
MP 451/08, o STJ, por meio do Acórdão transitado em julgado, em 30/04/2014, decidiu pela validade da utilização de Tabela do CNSP para estabelecer a 
proporcionalidade da  indenização ao grau de  invalidez, na hipótese de  sinistro anterior a 16/12/2008, data da entrada em vigor da Medida Provisória 
451/08.2. Tendo em vista que do acidente automobilístico, o qual vitimou o apelante, ora embargado, decorreu debilidade permanente, conforme Laudo 
Traumatológico presente nos autos, aplica‐se ao caso a Resolução CNSP Nº 273 DE 19/12/2012, devendo‐se quantificar a indenização DPVAT, prevista no 
art. 3º, II, da Lei Nº 6.194/74, ALTERADA PELA LEI Nº 11.482/2007, conforme o grau e local da invalidez permanente sofrida pela vítima, nos termos da 
perícia médica  a  ser  realizada  para  tal  fim.3.  "A  possibilidade  de  atribuição  de  efeitos modificativos  a  embargos  declaratórios  resulta  da  presença  de 
omissão  verificada no  acórdão embargado"  (STJ,  Relator: Ministra  LAURITA VAZ, Data de  Julgamento:  14/09/2010,  T5  ‐ QUINTA TURMA).4.  Embargos 
acolhidos, com efeito modificativo. Decisão unânime. Embargos de Declaração 240917‐6 ‐ 0044662‐52.2010.8.17.0001 ‐ Relator(a) Roberto da Silva Maia ‐ 
1ª Câmara Cível ‐ Data do Julgamento ‐ 03/02/2015 

2Súmula  474  |  Superior  Tribunal  de  Justiça  “A  indenização  do  seguro  DPVAT,  em  caso  de  invalidez  parcial  do  beneficiário,  será  paga  de  forma 
proporcional ao grau da invalidez.” 


